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1º TERMO DE ADITAMENTO A 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/SMSUB/COGEL/2023 

PROCESSO SEI Nº 6012.2021/0009071-1 

AGRUPAMENTO 18 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/SMSUB/COGEL/2022 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE 

CALÇADAS NA CIDADE DE SÃO PAULO, INSERIDAS NO PLANO EMERGENCIAL DE CALÇADAS 

– PEC, SUBMETIDAS EXCLUSIVAMENTE AO TRÁFEGO DE PEDESTRES OU TRÁFEGO LEVE DE 

VEÍCULOS, QUANDO DA ENTRADA DO MESMOS JUNTO AOS LOTES. 

 

ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO – PMSP por meio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS. 

DETENTORA: ERA TÉCNICA ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 65.035.222/0001-95. 

 

OBJETO DO ADITAMENTO: RENEGOCIAÇÃO  

 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO – PMSP, por meio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS - SMSUB, inscrita no CNPJ Nº 49.269.236/0001-17, 

com sede na Rua São Bento, n° 405 – 23º e 24º andar – Edifício Martinelli, Centro - São 

Paulo/SP, neste ato representada pela Chefe de Gabinete, Senhora RODE FELIPE BEZERRA, 

adiante designado apenas ÓRGÃO GERENCIADOR e do outro a empresa ERA TÉCNICA 

ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

65.035.222/0001-95, à Rua Antônio do Campo, nº 191, Pedreira, São Paulo/SP, neste ato 

representada por seu representante legal, o(a) Senhora (a) REINALDO KAWAOKA MIYAKE, 

doravante simplesmente designada DETENTORA, nos termos da Lei Municipal nº 13.278/02, 

dos Decretos Municipais nº 44.279/2003 e nº 45.689/2005, da Lei Federal nº 10.520/02 e da 

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 to

do
s 

os
 e

nv
ol

vi
do

s 
lis

ta
do

s 
na

s 
úl

tim
as

 p
ág

in
as

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

. E
st

a 
é 

a 
P

ág
in

a 
1 

de
 3

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ig
ng

ov
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

aa
ut

en
tic

id
ad

e 
e 

in
fo

rm
e,

 p
ro

ce
ss

o:
 2

02
3.

60
00

00
51

67
0,

 e
 o

 c
ód

ig
o:

 0
D

F
87

7P
8

mailto:contratoscogel@smsub.prefeitura.sp.gov.br


 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS 

Coordenadoria Geral de Licitações e Contratos 
Rua São Bento, 405, 23º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01011-100 

Telefone: 011 4934-3238/3230 - e-mail: contratoscogel@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

 

Página 2 de 2 

 

Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações e demais normas complementares, resolvem ADITAR 

o presente ajuste, na conformidade das condições e cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR E DA RENEGOCIAÇÃO 

1.1 Nos termos do disposto no artigo nº 6º, IV do 56.144 de 01 de junho de 2015, e consoante a 

manifestação de anuência da empresa em doc. SEI nº 86487263, fica a Ata de Registro de 

Preços nº 17/SMSUB/COGEL/2023, renegociada a partir da atualização da Tabela SIURB 

(Data Base – Janeiro de 2023), nos seguintes termos: 

 

a) Os valores unitários seguirão a Planilha de Renegociação Anexo I deste ajuste. 

b) redução no importe de aproximadamente 1,45% (um inteiro e quarenta e cinco 

centésimos por cento) sobre o valor total registrado, equivalente a R$ 128.786,78 

(cento e vinte e oito mil, setecentos e oitenta e seis reais e setenta e oito 

centavos). 

 

1.2. O valor total da Ata de Registro de Preços passa a ser de R$ 8.907.540,44 (oito milhões, 

novecentos e sete mil, quinhentos e quarenta reais e quarenta e quatro centavos). 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

2.1 Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ficam ratificados. 

São Paulo, SP. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

RODE FELIPE BEZERRA 
Chefe de Gabinete 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS 
 
DETENTORA: 
 

REINALDO KAWAOKA MIYAKE 
Representante Legal 

ERA TÉCNICA ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
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Documento assinado eletronicamente por: REINALDO KAWAOKA MIYAKE, CPF/CNPJ nº 114.716.428-28, como
Contratada.
Assinado em: 06/09/2023, às 14:57, através do e-mail reinaldo@eratecnica.com.br, pelo ip 201.6.255.224

Documento assinado eletronicamente por: RODE FELIPE BEZERRA, CPF/CNPJ nº 295.043.788-54, como
Contratante.
Assinado em: 06/09/2023, às 18:57, através do e-mail ccg@smsub.prefeitura.sp.gov.br, pelo ip 177.22.148.194

O processo de acolhimento das assinaturas foi finalizado em: 06/09/2023, às 18:57, onde todos os envolvidos
assinaram eletronicamente este documento.

A autenticidade do documento pode ser verificada no site: https://signgov.com.br/verificaautenticidade, informando o
processo: 2023.60000051670 e o código: 0DF877P8
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